
DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ: 04.895.728/0001-80 | Insc. Estadual: 150.744.80-3
Rodovia Augusto Montenegro, km 8,5
Coqueiro - Belém - PA CEP: 66.823-010

ODINEIA CHAVES PEREIRA 
INSTALAÇÃO: 100286440 
CPF: ***.105.67*-**
R. PARAIBA , 16 , QD 201 QD 201 CEP: 68500-001
SAO MIGUEL DA CONQUISTA - MARABA - PA

PERDAS DE TRANSFORMAÇÃO / RAMAL: 6

Classificação: Resid. Baixa Renda Multifamiliar

Tensão Nominal Disp: 220 V      Lim Min: 202 V      Lim Max: 231 V
Data das Leitura Anterior Leitura Atual Nº de Dias Próxima Leitura
Leituras 18/07/2025 19/08/2025 32 19/09/2025

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura Leitura Const. Consumo
Anterior Atual Medidor

27010524003 Consumo ATIVO TOTAL 2.888 3.228 1,00 340 kWh

27010524003 Energia Injetada ATIVO TOTAL 3.543 3.994 1,00 451 kWh
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Tributo Base(R$) Aliquota(%) Valor(R$)

ICMS 242,07 19,0000 46,00

PIS 204,65 0,6384 1,31

COFINS 204,65 2,9445 6,03

Nº do Programa Social

23843072651
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INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
 A tarifa na sua conta de luz agora é zero para consumo até 80kWh, MP 1.300/25 do Governo Federal. Acesse: gov.br/luzdopovo  Períodos: Band. Tarif.: Vermelha : 19/07 - 19/08  O montante da devolução é resultado da

multiplicação do CONSUMO COMPENSADO pela mini/microgeração (174,38 kWh) pela tarifa. Proporcionalizada, quando for o caso.  Demonstrativos de Saldos em kWh referente a Mini e Micro Geração, conforme REN Nº
1059/2023.  Para esse faturamento foi calculada a perda no ramal, conforme Resolução ANEEL 1000/2021.  Bandeira Tarifaria Vermelha Patamar 2 Ago/25 custo adicional de R$ 7,87 a cada 100 kWh.  Faturamento da
energia compensada conforme Lei 14.300/22, considerando os percentuais publicados na REN 3507/2025.  Saldo de créditos expirados no ciclo ref 08/25: 0,00 kWh.  Esta instalação recebe excedente de energia na
modalidade Distribuição Percentual das seguintes CC: 100286440(100%).  Reajuste Tarifário com efeito médio positivo de 3,74%, REH 3.507/2025 com vigência em 07/08/2025.  Conta contrato geradora 100286440: Saldo
do Mês Geral Total: 196.62 , Saldo Acumulado Geral Total: 1.210,97, Saldo atualizado a expirar de 226,70 na ref 02/30  

Tipo de Fornecimento: BIFÁSICO

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$)
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$)

Consumo (kWh) 80 0,000000 0,000000 0,00 0,00 0,00
Consumo Compensado (kWh) 174,38 0,807547 0,630748 4,09 26,75 140,82
Energia Ativa Injetada (kWh) 174,38 0,807547 0,630748 4,09- 26,75- 140,82-
Parc. Inj. s/ Desc. - GD2 (kWh) 174,38 0,196123 0,155155 1,01 6,14 34,20
Benefício Tarifário Bruto SCEE 3,54 21,63 120,51
Benefício Tarifário Bruto 2,79 18,23 95,94

ITENS FINANCEIROS
Benefício Tarifário Líquido SCEE 95,34-
Benefício Tarifário Líquido 74,92-
Cip-Ilum Pub Pref Munic 44,55
Multa 2,06
Correção Monetária 0,25
Juros 1,06
Bônus ITAIPU art. 21 Lei 10.438/2002 11,42-

Apresentação

26/08/2025

REAVISO DE VENCIMENTO
O não pagamento dos débitos até 10/09/2025 implicará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo
suspensão do fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Após
02 ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para religação será necessário
pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar.

Resolução ANEEL

3507/25

Débitos Anteriores:
MÊS/ANO VALOR
07/2025 139,46

BANCO DO BRASIL 001-9 00190.00009 03373.384159 81238.405179 1 00000000011689
LOCAL DE PAGAMENTO VENCIMENTO

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 11/09/2025
BENEFICIÁRIO INSTALAÇÃO REFERÊNCIA AGÊNCIA/CÓDIGO BENEFICIÁRIO

EQUATORIAL PARÁ DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 100286440 08/2025
DATA DOCUMENTO NÚMERO DE REFERÊNCIA ESPÉCIE DOCUMENTO ACEITE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NÚMERO

19/08/2025 0202508136831540 DM N 19/08/2025 33733841581238405
USO DO BANCO CARTEIRA ESPÉCIE MOEDA QUANTIDADE VALOR (=) VALOR DOCUMENTO

17 R$            116,89 
(-) DESCONTO ABATIMENTO

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

(=) VALOR COBRADO

Ficha de Compensação

INFORMAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO
PAGÁVEL EM TODAS AS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.
EM CASO DE ATRASO, MULTAS, JUROS E CORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA.

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO
ODINEIA CHAVES PEREIRA 881.105.679-91

............................... ............................... ......................................... ............................... ......................................

Reservado ao Fisco

A6F6.8C3C.E1ED.DD74.E933.30BD.A038.4ECB
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Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei 10.438/02

Total a Pagar

R$ 116,89
Vencimento

11/09/2025

Conta Contrato

100286440

Conta Mês

08/2025

NOTA FISCAL Nº 136831540 - SÉRIE 000 /
DATA DE EMISSÃO: 19/08/2025
Consulte pela Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NFE/Consulta
chave de acesso:
15250804895728000180660001368315401046656958
Protocolo de autorização: 3152500024017308 -
19/08/2025 às 15:02:03

Parceiro de Negócio

495355

Pague através do PIX.

É mais facilidade pra

você.

Para realizar o pagamento,

utilize o QR CODE abaixo.


